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Nos termos dos Estatutos da Fundação “Aldeia da Paz”, em particular da al. b) 
do art.º 26.º, reuniu este Conselho Fiscal, no dia 14 de Março de 2024, pelas 

18:00 horas na sede da Fundação, à Estrada Regional n.º 207 – n.º 200, Vale 
da Terça, 9200-231 ÁGUA DE PENA, no concelho de Machico, estando 
presentes os seus membros, Nuno Frederico Rivera Ferreira, presidente, José 
Manuel Gouveia, vogal, com a seguinte ordem de trabalhos: ----------------------  
 
Ponto único – apreciação das contas do exercício de 2023 e emissão do 
respectivo parecer -----------------------------------------------------------------------  
 
(…) 
 
Da apresentação das demonstrações financeiras, referentes ao exercício de 
2023, cumpre a este Conselho Fiscal referir: ----------------------------------------  
 

• constatar que as mesmas revelam uma evolução negativa no resultado 

líquido – de EUR *73.740,33, em 2022, para EUR *-2.265,45, em 2023; -  

• com os consequentes reflexos nos fundos patrimoniais, que sofreram um 

agravamento de EUR *116.040,58, em 2022, para EUR *113.775,13, em 
2023; ------------------------------------------------------------------------------  

• e no total do balanço, que passou de EUR *186.526,56, em 2022, para 

EUR *199.714,33, em 2023. -----------------------------------------------------  
 
Com base na informação que foi disponibilizada a este Conselho e tendo 
presente as ressalvas, factos e considerações expostas no relatório apresentado, 
o Conselho Fiscal entende por bem dar o seu parecer favorável às contas de 
2023, uma vez que, é seu entendimento, reflectem a situação patrimonial da 
Fundação à data de 31 de Dezembro de 2023. ---------------------------------------  
 
Finalmente, o Sr. Presidente do Conselho Fiscal propôs um voto de louvor à 
Direcção da Fundação, a todos os colaboradores, benfeitores e fornecedores, e, 
principalmente, aos jovens que estão sob a nossa responsabilidade, pela forma 
como decorreu não só o ano civil, atendendo às circunstâncias e 
constrangimentos, mas também pelos resultados obtidos no decurso do ano 
académico. O voto de louvor foi aprovado por unanimidade. ---------------------  
 
(…) 
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